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N.º 025/2014 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PARA REALIZAÇÃO DA PERICIA MEDICA CONFORME ESTIPULADO NO EDITAL DE 

ABERTURA. 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINHOS CONVOCA os candidatos, abaixo 

relacionados, para comparecer, na CLINICA ACESSO sito Avenida. Maringá n°187, 

Centro, para realização da PERICIA MEDICA que acontecerá no dia 12 de abril de 2014. 

Os candidatos deverão comparecer para realização de exame admissional munido 

dos laudos dos exames a seguir:  

a) Hemograma completo, Glicemia de jejum, Creatinina sérica, Uréia, Colesterol 

total e frações, Triglicerídeos;  

b) Eletrocardiograma - ECG para candidatos com mais de 40 (quarenta) anos 

de idade;   

c) Exame Preventivo de Câncer de Próstata - PSA para homens com mais de 

40 (quarenta) anos de idade;   

d) Exame Preventivo de Câncer de Colo do Útero para mulheres somente serão 

aceitos os exames realizado nos últimos 12 (doze) meses da data do exame 

médico admissional;   

e)  Drogas de abuso das seguintes substâncias: Anfetaminas: (anfetamina, 

metanfetamina, efedrina, ecstasy (MDMA), MDEA, MDA metadona); Opiáceos: 

(morfina codeína, dihidrocodeína); Barbiturados:(fenobarbital,amobarbital,   

pentobarbital,     butabarbital,     secobarbital);  Canabinóides:(maconha);  

Benzodiazepínicos:   (flurazepan,   oxazepan,   etc.);  Cocaína: (metabólitos). 

f) Exame de Escarro. 
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DATA HORA NOME CARGO 

12/04/2014 08:30 Adelia Gonçalves Andrioli Atendente Infantil 

12/04/2014 08:45 Alessandra de Aguida Sestrem Atendente Infantil 

12/04/2014 09:00 Ana Claudia Costa Atendente Infantil 

12/04/2014 09:15 Ana Maria da Silva Atendente Infantil 

12/04/2014 09:30 Ariana Bertaglia da Silva Atendente Infantil 

12/04/2014 09:45 Cintia Lourenço da Silva Abreu Atendente Infantil 

12/04/2014 10:00 Emanuelly Gonzales Wagnitz Atendente Infantil 

12/04/2014 10:15 Gislene Henrique Pereira Atendente Infantil 

12/04/2014 10:30 Joice da Silva Rosa Atendente Infantil 

12/04/2014 10:45 Rute Pietroski da Luz Ramos Atendente Infantil 

  

 

DATA HORA NOME CARGO 

12/04/2014 11:00 Daniele Correa da Silva Coordenadora Educacional 

12/04/2014 11:15 Danielle Cristiane de Lima Coordenadora Educacional 

12/04/2014 11:30 Eliane Santana de Oliveira Coordenadora Educacional 

12/04/2014 13:00 Emerson Leandro Diogo dos Santos Professor de Educação Física 

12/04/2014 13:15 Fernanda Ramos dos Santos Vanali Coordenadora Educacional 

12/04/2014 13:30 Francis Guimarães Aoto Professor de Educação Física 

12/04/2014 13:45 Jacqueline Simoni de Jesus Jungles Professor de Educação Física 

12/04/2014 14:00 Juciane Alves dos Santos Professor de Artes 

12/04/2014 14:15 Juliane Valentin do Amaral Professor de Educação Física 

12/04/2014 14:30 Mirian Cristina Lopes Assistente Social  

12/04/2014 14:45 Sandra Candida Poniwass Professor de Educação Física 

12/04/2014 15:00 Valdecir Francisco Cagnini Professor de Educação Física 

 

2.0 - A Junta médica poderá ainda solicitar outros exames e/ou avaliações         

especializadas, se necessário, com a finalidade de esclarecer dúvidas 

diagnósticas ou suscitadas pelos laudos dos exames apresentados pelos 

candidatos.  
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2.1 - Os exames complementares solicitados pelo médico deverão ser 

apresentados acompanhados dos respectivos laudos médicos, em local, data e 

horário estipulado para a avaliação.   

2.2 - O candidato receberá, após a realização do exame médico, o Atestado de 

Saúde Ocupacional – ASO, com o resultado de APTO ou INAPTO o candidato que 

não preencher os requisitos constantes na Lei Municipal nº 1430/2011. 

2.3 - Será considerado ELIMINADO o candidato que: 

2.4 - Deixar de apresentar algum exame relacionado no presente edital ou com 

respectivo laudo ausente ou incompleto; 

2.5 - Não comparecer na data e local agendado para a avaliação.  

2.6 - A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha Médica e 

Psicológica na Avaliação Admissional será motivo suficiente para a eliminação do 

candidato, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis. 

2.7 - Não haverá segunda chamada para os Exames Laboratoriais e/ou Avaliação 

Médica, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, importando 

na eliminação automática do Concurso.  

2.8 - Não será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos 

procedimentos exigidos. 

   

                                            Matinhos, 09 de abril de 2014. 

 

                                     EDUARDO ANTONIO DALMORA 

                                                        Prefeito 

 


